
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito Municipal

fgLEI N° 16§9 DE 16 DE MARC0 DE 2021*
"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNI0 COM 0 DEPARTAMENTO

ESTADO   DE   SÃO   PAULO   -   DEFVSP   E   DDE   ESTRADAS   DE   RODAGEM   DO
PROVIDENCIAS."

DANIEL     SARRETA,     Prefeito     Municipal     de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a  Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Art.   1°)   -   Fica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   flmar   Convênio   eom   o
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP.

Art.  2®)  -  Fica o  poder  Executivo  Municipal,  desde  logo,  autorizado  a  realizar  as  despesas
deconentes de sua participação na avença.

Art. 3°) - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei  conerão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4°)  - Esta Lei  entra em vigor da data da sua publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municip&l de Buritizal,16 de março de 2021.

Prefeito Municipal
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